
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA

PLENÁRIO

Ata da sessão plenária realizada em 7 de agosto de 2024, às 18 horas.
Presidente: Ministra Maria Thereza de Assis Moura
Secretário: Sergio José Americo Pedreira, Diretor-Geral

 

Às dezoito horas e quarenta e dois minutos do dia sete do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro, por meio de videoconferência e presencialmente, na sala de sessões plenárias do Superior 
Tribunal de Justiça, sob a presidência da Ministra Maria Thereza de Assis Moura, presente no Tribunal, 
foi aberta a sessão.

Presentes no Tribunal o Ministro Humberto Martins, Ministro Herman Benjamin, Ministro 
Luis Felipe Salomão, Ministro Mauro Campbell Marques, Ministro Benedito Gonçalves, Ministra Isabel 
Gallotti, Ministro Antonio Carlos Ferreira, Ministro Sérgio Kukina, Ministro Moura Ribeiro, Ministra 
Regina Helena Costa, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Ministro Gurgel de Faria, Ministro Reynaldo 
Soares da Fonseca, Ministro Ribeiro Dantas, Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Ministro Messod 
Azulay Neto, Ministro Paulo Sérgio Domingues, Ministro Afrânio Vilela, Ministra Daniela Teixeira e por 
videoconferência o Ministro Sebastião Reis Júnior e o Ministro Marco Aurélio Bellizze.

Ausentes, justificadamente, o Ministro Francisco Falcão, Ministra Nancy Andrighi, 
Ministro João Otávio de Noronha, Ministro Og Fernandes (Vice-Presidente), Ministro Raul Araújo, 
Ministro Villas Bôas Cueva, Ministro Marco Buzzi, Ministro Joel Ilan Paciornik e Ministro Teodoro Silva 
Santos.

Após cumprimentar a todas e a todos, a Ministra Presidente declarou aberta a sessão, cuja 
finalidade foi analisar o projeto de Emenda Regimental n. 125, referendar a Resolução STJ/GP n. 
39/2023, a de n. 44/2023 e a de n. 6/2024.

A seguir, a Ministra Presidente transformou a sessão em conselho e solicitou que 
permanecessem na sala apenas os senhores ministros do Tribunal.

 

Tornando a sessão pública, a Ministra Presidente elencou as resoluções editadas ad 
referendum do Plenário a serem ratificadas pelo colegiado:

 

1. Resolução STJ/GP n. 39 de 7 de dezembro de 2023 (Processo STJ n. 039426/2023).
Assunto: suspendeu as atividades judiciais do STJ entre os dias 27 e 31 de dezembro de 
2023, funcionando o Tribunal em regime de plantão.
 
2. Resolução STJ/GP n. 44 de 29 de dezembro de 2023 (Processo STJ n. 039426/2023
).
Assunto: suspendeu as atividades judiciais do STJ entre os dias 1º e 7 de janeiro de 
2024, funcionando o Tribunal em regime de plantão.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ,  15 ago. 2024. 
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3. Resolução STJ/GP n. 6 de 11 de março de 2024 (Processo STJ n. 008053/2024).
Assunto: dispõe sobre o plano de contingência do Tribunal em períodos de 
indisponibilidade total do sistema e estabelece o protocolo emergencial para exame de 
matérias urgentes.

 

O Pleno, por unanimidade, referendou as resoluções apresentadas.

Após isso, a Ministra Presidente comunicou o adiamento da análise do projeto de Emenda 
Regimental n. 125, a fim de possibilitar a consolidação das propostas enviadas pelos Excelentíssimos 
Ministros quanto ao conteúdo da emenda.

Por sugestão do Ministro Herman Benjamin e com a concordância de todos demais 
Ministros presentes, o projeto será submetido novamente à deliberação do colegiado em sessão plenária a 
ocorrer no dia 28/8/2024, às 17h, ficando todos os Ministros convocados desde já para a referida sessão. 
Na oportunidade, também será analisado o projeto de Emenda Regimental n. 49. Por essa razão, sugestões 
quanto a este último deverão ser apresentadas até o dia 19/8/2024.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às dezenove horas e vinte e três minutos e 
eu, Sergio José Americo Pedreira, Diretor-Geral, Secretário da sessão, lavrei a presente ata.

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura, Presidente do 
Superior Tribunal de Justiça, em 13/08/2024, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sergio José Americo Pedreira, Diretor-Geral, em 
15/08/2024, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 5402440 e o código CRC 5FF5143F.
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